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SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM 
MUROS, MONUMENTOS, PLACAS OU QUALQUER 
PROPRIEDADE PÚBLICA OU PRIVADA NO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica proibida a prática de pichação em muros, monumentos, placas ou qualquer propriedade 
pública ou privada no território do Município de Votuporanga. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pichação a inscrição, desenho, pintura ou qualquer 
intervenção realizada sem autorização prévia do proprietário ou do responsável legal pelo bem. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

I - multa no valor de 50 Unidades Fiscais do Município – UFMs;  

II - obrigação de reparação integral dos danos causados ao bem pichado, por meio de restauração, 
limpeza ou substituição, às expensas do infrator. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
DÉBORA ROMANI 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente Substitutivo ao Projeto de Lei nº 23/2025 busca retificar a redação original, conforme 

sugestões realizadas pela Procuradoria Legislativa e Comissão de Justiça e Redação, a fim de que a 
proposta legislativa possa prosseguir, por estar em consonância com os preceitos legais e jurídicos. 

 
 É importante mencionar que, o Substitutivo permanece buscando proteger o patrimônio público e 

privado de atos de vandalismo que tão somente corroboram para uma cidade desorganizada, insegura e 
esteticamente prejudicada, assim como ainda prevê as penalidades e medidas de reparação. 
 

Essas são as razões pelas quais solicito a aprovação pelos nobres edis do presente Substitutivo. 
 
 

DÉBORA ROMANI 
Vereadora 
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